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1 ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNlCli'iAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para Uu:Jos 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022.01 .21.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO. sito à Rua José Alves PimentelJ n.º 87, 
CentroJ Farias Brito - Ceará,< por intermédio do(aJPregoeiro(aJ e Membros da equipe de 
apoio designados peia Portaria n. º 01160221 /2021, torna público, para conhecimento 
dos interessados J que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 
10.024 de 2Qde setembro de 2019J a Lei Federal n.º 10.520, de 17 dejulho de 2002, 
e subsidiariamente pela/Lei Feder9IB.666 de 21 de junho de 1993J o que determina a Lei 
complementar nº123/20[)8, .J47/2(J.1 ~ e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitação serár10sitehttps://bllcompras.com. 

1 wODD OBJETO 
1 . 1 Apresente licitaçêto tem por objeto a aq~isição de deriva.dos de petróleodestinados iao 
at~ndimento .dasnecessidades das Unidadf3s Gestoras do Município de Farias Brito/ÇE, 
conforme anexosJ partes integrantes deste· edital. 

2.0 .OOACESSO AClEDITALEDClLOCAL DE REALIZACÃO. 
2.1. (J edital está disponívetgratuitamente nos sítios:. 
WWW .fariasbrito.ce .gov .br. WWW .tce.ce .góv. br /licitacóes êhttps:(/bllcompras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcompràs.com. 

a~o.··oAS DATAS' EHORÁRIOS DO CERTAME 
3.1.•INÍCIO DO ACOl.HlfvlENTDDAf;)PROPOSTAS: 25dejaneirp.de 2022. às 17h~ 
3.2. DATA DE ABERTURA.·OASJ?RCJPOSTJ-\S:. 04·.de fevereiro de 2.022. às Bh30mln. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DEDIE)PUTADE.f'RECDS:04defevereiro·de 2022. às9h: 
3;4 .. if.1§FERÊNCIA DE TEMPO: Parato~asa~referências de .. tempo utilizadas pelo si~ten1a 
sfJr$ pbs.ervado ohor~~jq dfJ Brf3sHia/DF. 
3;5.··.··.Né3 hipótese dernão· .. · haver expediente au··oçorrenda· qualquer fato supervenienteque 
impeça a realização do certame na data <previstaJ a sessão ser$ remarcada, para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves PimentelJ n.º 

87, Centro - Farias Br.ito/CE 1 CEP. 63.185-000, telefone: (88] 3544-1569. I··· ..... . 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

i 
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5. 1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 
02 02 04.122.0002.2.009.0000 3.3.90.30.00 
02 03 20.122.0002.2.014.0000 3.3.90.30.00 
02 04 04.122.0002.2.016.0000 3.3.90.30.00 
02 06 06.122,0022.2.021.0000 3.3.90.30.00 
02 06.····· ... ·.· .·. 26.122.0002.2.022.0000 3.3.90.30.00 
03 01 12.122.0002.2.025.0000 3.3.90.30.00 
03 01 12.361 .0040.2.034.0000 3.3.90.30.00 
03 ... •· 01 12.365.0041.2.038.0000 3.3.90.30.00 
03 01 12.361.0039.2.030.0000 3.3.90.30.00 
03 ..... · 01 .... · 12.362.0039.2.036.0000 3.3.90.30.00 
03 01 12 ~364.0039. 2 .037.0000 3.3.90.30.00 
04 · .. 01 •. 10:122;0002.2 .043.0000 3.3.90.30.00 
04 

·. 

01 ·.. 10.122.0002;2.045.0000 .. 3.3.90.30.00 
04 01 .·.· 1 

..• · 10.302.0024.2.048.0000 ·. 3.3.90.30.00 
·. ·.· .... 04 01 · ... · 1D.301.0025 .2.050.0000 3.3.90.30.00 

·.· 04 .·· 

.·. 01 .•.. • 10.301.002!5;8..052.0000 .. ..· 3.3.90.30.00 .· 
· .. · 04 01 ·. 10.301.0025.2.054.0000 3.3.90.30.00 · .. 

.. ·.04 01 10.302.0026.2;056.000D 3 .. 3.90.30.00 .. • 
.·. 

.· ·.· .. · 04 ..... 01 10.302 .0026.2.057.0000 3.3.90.30.00 
·.· .. 04 01 10.304.0027.2.059.0000 3.3.90.30.00 ··.· 

··.· 04 .· 01 ... 10.305.0028.2.060.0000 3.3.90.30.00 ... 
04 01 10.305.0028.2.062.0000 3.3.90.30.00 .· ·.· 
05 01 08.122.0002 .. 2.063.0000 3.3.90.30.00 ·· .. ·· .•.. 
05 .. 01 ......•. · 08.122.0002.2.064:0000 ... 3;3.90.30.DO 

.. 05 08.243~0002.2.067DOOO •··• ·• a.s.s:o.so.oo 
... 05 01 3.3~90.30.00 . 

05 . 01 08. 244.0032.2.074.0000 3.3.90;30.00 .. 
05 ·.· .. · 01 08.244.0032.2.076.0000 3.3.90.30.00 
05 01 08.244.0033.2.077.0000 3.3.90.30.00 

· ..•.. 05 02 .··. 08.243;0038.2.079.0000 3.3.90.30.00 
.... . .. 

6.0DA. pARTICfPACÃCl. DOCf3EDENCIAMENTO E DA DEC~RACÃO 
s~ 1; Os ... ·interessados. em p~rticripEwdeste certame .. dev~rão estar<credenciadosjunto ao 
sistemaBLL (Bolsa de· Licitações eLeilôes doBrasilJnositehttps://bllcompras.com. 
6. t.1. As regras para credenciamento estai:ão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitenJ ·2.2. de~tê edital. 
6.1 ·?· .. Qualquer• .··ctú.\fida em/relaçãó ··· aó acessa.·· na· .. sistema ·.·<op7raçional ... (bllcorn~ras.com) 
poderá ser esclarecida através de uma··empresa associada OlJ pelo telefone [41) 3097-
4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações dó Brasil, pelo e-mail: 
contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas~ 
condições da legislação em vigor e deste edital. ~ ~ 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas 
ao documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a 
declarar sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas ·de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadre111 nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n. º 11.488/2007, como critério de desempate, preferênCia de contratação, o previsto na 
Lei Complementar riº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOSMERCADDS /DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
Sistema BLL{Bolsa de. Ucitaç~~~ ~.Leilões do Brasil) no site https://bllocimpras.com. o 
exercício da preferência pr~yi~~~Qa;L~i;~omplementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação impli~~ ~/~y8:it~.?~º ig~f3gral dos term~~ deste edital. 
6. 7. 1 . É vedad~ a parti~ip~gãp deyp~~~?~mí:ica e jurídi~ª>Q~~/seguintes casos: 
6.7 .2 .• sob a forma de con~ópdor·q~alquer:que s~ja s~a'C?hstituição; 
6. 7 .3 .. Que tenham errt. cort1um um ou mais sócios·· catistas e/ou. prepostos com 
procur~9ão;> ><. · · .. · < ... · ..... ><><<. > .. ;./i. 
6.7.4. que est~jam em estado de insolvê~qi~n?iyil; sob process~ de falência, co?qosdatS, 
r,ecuperação j~dicial ou extrajudicial,. dissol~?~o,<f~s~.orcisão,· incorporação e liquidação; 
6.7'.5 •. Impedidas de licitar e contratar. corn>~:~dministração; ··.·.·. · .. 
6.7.6. Suspensas temporariamente de· participar de licitação e impedidas de contratariódm 
a Administração; 
6. 7 .7. Deqlàradasi~idô0e~s p~la Administração Pública, enquanto p~~dusejrenT os tnotivós 

determinantes desta condicão;:. > < < .. · .. ··· .. ···.·. ···:·· •... ··.··.·•· •.. > < .•. ·.·· .... ·. · .. ··••······· < .. · .. · < 
6. 7 .B. Servidor público ou 'empresas cujos dirigentes, g~rent~s,_E)ócios,;~u;~o~ponentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Ad111inistração Pública 
MunicipE]I Di~e~a.o.u Indireta; 
6. 7. 9. EstraQgeil"'~6. ~~o .~ut~si~~~~·6. ªi co111erbializar no país; < 

6. 7 .10. Empresa~s cujo estatuto oucontrato social não inclua o objeto destadfoitação. 

7.0~ .. DA · ..•. FORf\?lA DE. ÂPRESÊNTACÃO DA . PROPÔS1A E DOS ÓOCUMEN1IlS DE 
HABIUTACÃO. 
7.1 .. C~s .• licitantes deverã~ enbé3rninha.r/a~ê~.~r/I;exclusivam~nt:. .. Pºr meio do SiStér11.~>da 
BoJ~.~ de'.~icifE]ções .....• ?.? .. ~ra~il, nosíti.~ _e.letrônJp:oehttps :/lbllcompras. com'.··· 9s;docurri~ntos 
de habilitaç~o exigidq~ n~ste EditaL .··Com rela9ão>à proposta .jni?i~I, ~~:ta·qu~ .ª mesrria seja 
cadastrada na· ... plataforma! COl1J ~·descrição .do objeto afertado:e :el.l~ f"e~pectívos···preços, 
até a data e o horária · estabelecidos para abertura da·· sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7 .1 .1. Ao inserir a proposta na sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de 
adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ~este 
EditaL ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçõe. 
do Brasil (https://bllcompras.com). · 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos 
termos do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7 .4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com 
o disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a 
marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotadó em algarismos; 
c) Prazo de validad.e da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7 .5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) queffaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº .123, de 2006, 
ou cooperativa de que trata >º .. élrtigo 34 da Lei n. º 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da propos~a e/da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível .f"lº si13terna eletrônico no site https://bllcompras.com. 
7 .6. Incumbirá ao licitapte açomp8:nhélr>as operações no sistema eletrônico durante a 
sessãopública do Pregã9, fiqandoresppnsáv~I pelo .• ônt.1s decqrrente da perda de negócios, 
diant8: da inobservância c(e/qt;Jaisquer·mensagensemitidas pelo .. sistema ou da desconf3xêo 
da-parte do próprio Hcitante. 
?·?~ Os Hcita11tes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação, -po~eles apresentados,_ até a ab~rtura da sessão pública. 
7/8. l\fão será estalJelecida<~essa etapa do<certame, ordem de classifióação entre. as 
propostas apresentadas, o que somenteocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negoóiação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada élid.entificaçãp. ciqlicitante. 
7.1(). Os documentos .. qqe compõ~rn a __ ... proposta e a >habilitação der licítante melhor 
classificado somente serão disponibilizados· para avaliação da Pregpeirq e para acesso 
pública após a encerramento do envio de lances: 
7, 11 . Nos val9r8:s propostos estarão inclusos todos os custos oper8:cionais, encargos 
previdenciários, trél?a.lhistas,. tribµtários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
9u indiretament~ no fornecirnentodps bens/prestação de serviços. 
7.1_2.0s preçosofertag9s,>t9ntonaproposta inicial, qµanto __ na etapa dt?-lances.,··serã()de 
exclusivaresponsabiHdade d() liqitante,·-···não_ lhe assistinrjo o.direi.to·.·de· pleitear Ql1é}lquer 
alteração sob alegação· de erro,qmissão ou gué).lquer outro pretexto. 
7.}~·> .A. não apresentação< dos dqcument9s de . habilitação exigidos néste .edital, 
ex9l~~ÍVéll11.ente •..• por .mei.()_ d9·.Si9temaE~LL {Bols(3ide.·Ucítações eLeHõe~ .• do ...... BrasilJ~· no·_sítio 
etetrqnic9 https:l§bHcompras .. corn, · até __ a datéle. horário .. estabelecidos>para abe.rturada 
sessão··· ... pública, < acarreté]~á > nél···· inabifitaçêo/desclassificação .· ...• do > ppoponente; sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser · 
fund.a'.11entada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos~ 
part1c1pantes. ~ 
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas] casas decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a] pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase del.ances,o lélnce final.deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o merior preço deverá 
reduzi-lo a umvalor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termode Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as .. propostas que: 
8.5.1 - Forel11 elaboradas .erndesE1cop~o ?ºm os termos deste Edital e de seus anexos; que 
forem omissas, vagas OLJ.t8U8: apçesentar~rn irregularidadE;3s insanáveis ou defeitos capazes 
de dificultar .. oj~lgament9rquf3 >se pponfyarn .a qualquer cH$3POsitivo legal vigente, .. mormente 
no que tange········ aos (3specto~ tributários; ou ........ ·que > ccmtenha preços·· excessivos ou 
manifestamente inexeq~íveis, preços ~nit~ri9s simbóHcos1 .·preços .. irrisórios ou ... corr1 .. v~lor 
zero e ainda, preços>ou vantagens baseadas nas ofertas das demais ··licitantes; .•... ou que 
.qontenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negpbié)9ão, quando houver, permanecererncóm 
seus preços unitários e total dos itens >superiores aos preços no Anexo 1 [Termo de 
Referência]. 
8;6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
osdicitahtes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 

n(" 
LU 

9 .1. O(A] pregoeiro( a] dará início à etapa competitiva no horário pre\fist() no subitem a.a, 
quandq,····· então, os Jicita.8:tes poderão.· encaminhar lances que dever~o ser.·. apresentados 
exclusivamente por rp~io do sisternª. eletrônico. 
9.2 .• Para efeito de lanst:l~J 9eráconsiderado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase d~ lam~es, o la8:ce final. deverá atingir preço igual ?u inferior: aó Hrnite 
máximo constante n0Ter111~.dê Referência;. e,. caso o lote cotado seja composto de itens. o 
preço unitário do item deverá ~er também.igl.lal ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada··ª. fase de lances, o. licitante que cotpu ~a .. proposta. om~nor preço deverá·reduzi;_lo 
ª···lJfT)Valor if;JUª'•·ºP •.... ir1feriora?. limiteriáxinio .• dq<referidoTerm?de ~eferênci~. 
Ek2:23·· Oslicitantespodêrão ofertar· lances·.sucessivos,···.desde .. quein_ff3riore~·· .. ·aa····seu último 
lance registrado no.s.isterna, aipda que este sejamaior que o menor lance Já>ofertado por 
outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Ourante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais participantes. t 
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9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um 
tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro] horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulg(3ção~ 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da<inobservância de quaisquer mensagens emitidas·. pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9. 5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e FechadoJJ, nos termos 
do Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,iobservado os 
seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de ~n\/iqdelahce§ desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previ7to po item açiíl1a, o sistf3rnª encaminhará º· aviso de 
fecha111ento iminente dos lances e, transcorrido operíodo de. até 10 (dezl minutos, 
aleatoriamente determinado,arecepção.·de. Jances será automaticamente encerra.da. 
B.5.3.< Encerrado o prazo aleatoriamente> .. df!tE;?rminado, conforme item acima (~tf JO 
minutos], o sistema abrirá a oportunidade parél que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os auto~es das ofertas com valores até 10% [dez por cento) superiores àquela Rossam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso atá p 
encerramento deste pra~o. 
9.5 .• 4 .. Na/ausência df!Ji n0 rpínimp, 3 (t.rês). ofertas nas co,ndições de qüe t.rata o item 
9~5.3, .ºs <autores dos·melhprE!~Jances·subsequentE;?s, .~ª or~m de.·çlassificação, até o 
máximo de 3 (três], poderão oferecer um lance final e .fechado em até .5 {cinco] minutos; 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9;5;5. Encerf:'aclos .ºê ... · .. p~azos estabelecidos.nositens anteriores,··.•o sistema ordenará•·.bs 
lances·· em orcjerncrescentecj.e.va.~tajosidade. 
9.5.6; Na ausê.nci~deJ~qce fi~al>efechado classificado nos termos dos itens 9:5.3 e 
9.5.4,haverá ore:üníciqda etapa fechada para que .os pem~is licitantes, até o máximo de 3 
(trêsJ,.na ordem de c.lassifiqa9ão,ppssam ofertar um. lancefinal.e fechado em até5fcinc.o) 
minutos! que será sigiloso atépencerra111ento deste.pr(3ZO, observado, após estaetapaJ<o 
dispo~tono . item editalício9.5.t5. 
9;EL7 .• Na>hipótese p~>.não .. ·haver .ticitante classificado• n(3 etapa .de ...... 1.ancefechado.·que 
atepcJa às exigênc.iaf3 p~ra habilitação, (). •Pre9oeiro poderá) amdliadp pela .. Equipe cje Apoio, 
mediante justificptiva, adrnitiror.einício da .etapa. fechada, nos termos estipuladosno item 
9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n. º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n. º 8538/2015. 

( ·. ~·,, 

{~ ' 

9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno po~ 
que se encontrarem com preço de até 5% [cinco por cento) acima da melhor proposta~' 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS 'BRITO 
Uma Farias Brno para t<:>dos 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada corno ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa .... ou en-tpresa. dep(3qµenoporte .. melhor classificada desista ou 
não se manifeste np>prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes [ME ou 
EPP) que se enqontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nó item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas df3 pequeno porte que pe encontrem nos intervalo.s estabeleCid.os nos itens 
anteriores, será realizado.sorteio ef'ltre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhorofE?rtª· 
9. 11 . A ordem de apr.e,septação das pr.0~9stas pelos licit(3f1tes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, deJTlan(3ir(3.·quei s? pode,rá hav(3r ernpate entrepropostas iguais 
(não seguidas de.lancesJ,puentreJaqcesJinaisdafase feqhada .. do .. modo de disputa.aberto 
e fechado. 
9 .. 12. D sistema informará a proposta de menprpreçp ao encerrar a fase de disputá 

10.000 LICITANTE ARREMATANTE E DANEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada· a·· etapa de ·.··envio de lances da sessão···pública, o(a) Prego8iro(a) deverá 
encaminharr pelo. sistemél eletrônico, contraproposta ao licitante que tenh(3 apresentado 9 
Xt~~~~~;8J:~ gr1!vidWau!n~fl~di:Gida melhor .propos~, .ve.d~dª••ª .negociação em condições 

~~~2~isAiidf ~~t~::ão será realizada por. meio. do sistenia•. e poderá ser acornpanhadapelos 

10.3'. Encerraclé3. a< etapa de negoci(3ção, o(al Pregoeiro(a) exs.minará a proposta 
classificada f3m.prir:neiroJugar qua?to à adequação ao objeto e à compatiqilidade dopr1:3ço 
em relação ao. máxi.m() estipulé)do para contratação no. edital e seus anexos, observad9 o 
disposto.no parágrafoú[licocjp art.7º .e.no § 9°do··apt;. 26. do Decreto n.º 10.024/2019 
e· verificará a habilitação do licitante, conforme disposições cJ? fi3dital. 
10.4. A partir da sua convoc~ção, o. arrfi3matantf3deverá encaminhar no prazo.de 2fduas) 
ho~ê~·<ªtravés de e-mai.1 (licitacao@fariasbr~:ce.gov.br] ····~···proposta de preços e, se 
ne.~~ssério, doçumentação.··cornplementaç, .devendo a proposta .estar. adequada aq último 
lance 9ferta99 após ~ nfi3gociação referidano.• item 10.1·.·.·deste e8it(3L 
10.4.1. O não curnprin;e~to> c:Iª entrega da proposta Jinal, ·. dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste editat 
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil], no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabi!itação/desclassificação do proponente, sen~d. 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de · \ 
classificação. . 



GOVERNO MUNIClPAt 

AiiU. .. ~ BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL [PROPOSTA CONSOLIDADA) 

•· ~.. 29 

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com 
todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do 
licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entr~l.inhas, com .as eE>pêcificaçpe!:> t~cnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem 
ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, 
acarretará na desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

~~t!~~~~~~~t=d~=~ poderá co;r prop9sta com quantit;tivo de item/lote inferior ao 

11 ,4 .. Na cotação do preço unitário, nã() ser~ a?rnitido () fracionamento do< centavo~ 
11.E) .. Nos preços propmatos já êStarão incluídas as despesas•· referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentesàentregado objeto. 
11 .• B. l\lo caso da licitante ser cooperativa. qµ~ .executará (entregará)· ··o. objeto da licitação 
através de empregados, .• a mesma ggzará dos privilégios fiscais e< previdenciários 
pertinentes a9 regirne das· cqoperativas, deven?o a proposta apresentar exequibilid.ac:fe no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
1.1.7.Após/a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.Ô DA HABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS . DE · .. HABILftAÇÃODEVEAÃQSER APRE~ENTAIJQS DÁ SEGUINTE 
FORMA: 
aJ Cópia do Cartão de i~scrição no CNPJ/MF; 
l:>J. Cópia da lnscr.íçãp ss~aduaL()Y·f\llunicipat, .. se.·houver; 
e) Prova de regularidé]defiE)paljuptoàFazendaMu~ícipal de seu domicílio; 
d]Proya de regularidage fi~célljljoto à Fazenda Estadual de>seu domicílio; 
e) Prova de regularidaçle>f.isc13lparacom os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débito~ qljanto à Dívida Ativa da [_Jpião; 
g}Pr()VS de regularidade fiscal junto ~ SegurigadeSocialJINSSl- CND; 
hJ.Pró\/c:1···a~·regular.i~é3dê .. fiscal··.Juntoap··•Fundo••·•deGara.~tiaporTempo.d.e .•... s.erviço·.(FGTS); 
~s~(ftíd~o · ~eg1tivl;depébitos .:r.abafhistas, :mitida ·pelo .• Tribunal Superior do Trabalho -

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; ~ 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de·. ~ 
diretoria em exercício; 



GOVERNO MUNIClPAl 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazoscom .oobjeto.da. licitação, .sendo esta feita mediante 
a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado; 
o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado 
de documento de identidade do siQnFtário para confrontação daassinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro>de pessoal, 
empregados menores de> 1 Elfdezoito) t:1nos em trabalho noturno. perigoso. ou . insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos e01 quc:.dquer trabalhp, salvo na condição de aprendiz a 
pa.rtir de 14 (quatorze] anos, nos termo? do inciso XXXlll, do Art. 7º da Cqnstituição 

Federal; .• ·. ... . > ·• / < . .•·· .. ·.•.····• .. •· .. ·.•·.··.·· •... . ·•·•· .· ..•. ··.· .• .· ....•. ··••····· .. 
q) Declaração emitida pela licitante dando ciêncra·de· que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação. 

12.2~ OsOoctlmentqs que não tiverem prazode Validade declarado no próprio docurnento, 
da mesma forma que não conste previsão >f3m legislação específica, deverão ter sido 
emitidos hál· no. máxirryol 90 (noventa) dias, contados até a data da realizaçãoda lici~ação 
ou,. s.e emitidos· p9rppC34oi11d~term.inado, conforme legislação ..•. d() qrgãp expe~idor. 
12.2.1. Ficam exclufdosdavalidade•··•· de .. 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os d9cumentos que não possuírem campo próprio para anexação 
dever~o ser ins~ridos. no campo "OUTROSDOÇUMENTOS". 

1a.0··0UTRAS DISPOSICôES 
13.1 ... Havenda· restriqão.quSryto. àregularidade. fiscal e<trabalhista da .microempresa, .da 
empres.a de. pequeno. porteou df3 cooperativa que.·.·.se emquadre ••.. nostermos doart •.. · .• 34,. da 
Lei Federal n.º 11.488/2007, ~erá assegurcadcro prazo de 5 [cinco) dias úteis, contados 
da<c?nvocação do[ a] pregoeirq[a), para a r~gularização do[sJ documento(s], podendo tal 
prazo ser prorrqgado. por igual período, conforme dispõe .a Lei CqmpJementar n. º 

123J'2006. . ...... ··• ··.... < .·.· .... · · .. ·· ... ·.·.. . .. . .·.· < > < / . •····· .... · •....... · .... ··· .... ·.· <· 
13. 2. A nãq cornprovélção ·.· da regularidade . .fiscal e trabafhist(3, at~ iº final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao[a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 
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preço coletado) na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao 
estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa 
de preços. 
14.1.3. Na fase de Jantes, o lance final deverá atingir preço TguaJ ou inferior ao limite 
máximo constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizadt:1 a fase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se .a proposta de menor. preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante 
desatender / às ex1gencias < habilitatór:i9s, o(a) pregoeiro( a] examinará .ª proposta 
subsequente,<. verifiçando isua cornpatibiHdade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamepte; atéa apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 
14.1 .!:) . [) licitante rem811escente qu~. e.steja enquadrado no percentual estabelecid() no .art. 
44i § 2º,. da Lei Complementar Rº 123/2006, no dia e hora designados peto(a) 
prego~irofa), será convocado na ordem de cl9ssificação, no "chat·· de mensagem", para 
ofertar novo lance inferior ao melhor larice r~gistrado, para) no prazo de 05 (cioco) 
minutos, utilizar-se do direito.de preferência. 

t5.DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
.15.1.•• As propostas Sf3rão desc;la~~ificadas .quando apresentadt:1s errr condições· ilegais, 
com. omissões, ou conflitos com ª8:e;xigências. deste ed ita.L 
15 .. 1.1.Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos c.onstantesnoTe:irrilOdeHeferência 
noprocesso .em. epígrafe, após a fase deJancesou comprovada111ente in~xequíveis. 
15.2. A.desclass.ificação será sempre fundamentada .e registrada nosistem9. 

16. DOS PEDIDOS ôE ESCl..ARECIMENTOSEDA IMPUGNACÃO DO A m CONVOCATÓRIO 
16. t. Os pedidos de esclarecimentos· referentes ao processo licitatório deverão/ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até3ftrês).·•dias úteis anteriores à ... data fixada para abertura 
das . propostas, exclusivamente. . por ...... ·.·.· meio .. > · .. eletrônico, no endereço 
liCitaCf3?<il'fariasbrito.ce.go~.br, i~forrnançio Q> número deste pregão no sistema do 
bllqo01pras;COf11 eo .. c)r~.ão interessapo. 
16.2 ..... 1\Jos·pedidos d~\. esclare?imentos.··. encaminhados,··· os inter·es~ados ...•... deverão se 
identificar(CNPU, f=Jé3:zão pociaL .e>nome do representante.que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e
mail àqueles que enviaram solicitações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito) por m~eio .. 
eletrônico, através da plataforma no site https://bllcompras.comJ ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. _ , 
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16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital 
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16. 7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nªq afetara formulação das propostas. 
16.8. Não serão qonhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de 
ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre 
a mesma no prazo de 2 (dois]diê~ úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugna~ãoppnt~a o•edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteré3çãonãoafetar a formulaçãq cjas propostas. 

17. DOS RECURSOS ABMINISTRATIVOS 
1 Z.1 .• Declaradoi o vencedor, qualquer licitante poderá nianifestar, de .. fprma 111otivada, a 
intenção dt3 interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será conce9.ido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação dé3S razões por escrito, por meio eletrônicp, 
através ·.·da .·. plataforma no site ..... https:l/bUcompras.com, ou pelo . e-.maíl 
licitac~o@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convioêdos a 
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
d.o prazo dorecorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
1z.2 .. · l)Jão.serão co9heci(f()E; os.rec.ursos.inte111pestivos e/ ou subscritos porrepresentante 
não habilitado legalmente· ou n~o identificado .. ·.no processo liçitptório pé3ra .. responder pelo 
proponente. 
17. 3. A ausência de manifestação imedié)ta e rnotivada do licitante quantq à intenç~o de 
recorrer, nps ter1110~. do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência 

~=6~~a~~~~~c!aoi,{~) ~regoewo[:J estará autorizado. a adjudicar o objeto ao• ilcita~te 

17.4 O aqolhimento de recurso importará na inv9lidaç~o c:ipenas dos atos insuscetfvei.s de 
aproveitamento. 
17.5 •.. Adecisão em ·grau.•·· de re.curso· será definitiva, edela·· .• dar-se-á conhecirr1ento aos 
licitantes, no endereço eletr:ônicoconstante rn:rsubitem 2.2, deste edital. 

1.··.·B.•.•·.•[lJ.\. fl.DJú[)ICfttrJÃOiE···.DJl.• ..•.. HOMOLOGJ\CÃO 
18.1. A adjudiça9ão dar:s7-ápelo(a] pregoeiro(a] quando. não. ocorrer interpoàiÇão de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento d~· (a] 
pregoeiro( a] e adjudicará o objeto ao vencedor. . 
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18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19. 1 O licitante que.>ensejaro retardamento da execução dó certame, não mantiver a 
proposta, falhar oufraudar na execução do Contrato, comportar-se démodo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará .impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo>prazo de até 5 
(cinco) anos,. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação·.· perapter Eliprópria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
~;~~!~º das rnultas previstasino e(1italeino termo de contrato e das demais cominações 

18.2 .AContratada fica.rÉh ainda, suj~ita àp seguintes .penE}lidades, em caso de .inexecução 
total<pu·p~rcial do contrato, erro de execução, ·execuçãoimperfeitaJ .. mora de exeqµção, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, gararitída a 
prévia.defesa: 
1 - advertência1 sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n. º 8. 666/93, poderá ser 
aplicada nos seguinte:is casos: 
a] descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
bl outr~s ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviç()s 
da Contratémte, desde que nãp caiba a aplicação de sanção JTlf3,ÍS gr~ve. 
li - . multes (que poderão ser .recolhidas . em qu~lq~er agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais,· por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contré,1tante); 
ál de 1% [um por ceri~o] sobre o valor contratual total do exercíêió, P()r dia de atraso m:~ 
prestação dosservi99siouindisponi1Jilidadedo mesmo. limitada a 10% dornesmo valor; 
b]. ·de 2% (dois por centoJ sobre o valor contratual total do exercício,. por infraç:ãq a 
qualquer cláusula ou q()npiçãoi{jo contrato, não especificada nas demais alíneas< deste 
inciso! aplicada em dof:>ronape.incidência; 
c] de 5% (cinco por centold~valorcqntratualtotaldoexercícioJ pela recusa err1corrigir 
qualquer serviço rejeitado, çaracte;riz~ndo~seape;cusa, caso a c.orreção não seiefetivarnos 
5 .(c:üncoJ dias quE3 se SE3guirem.àdaFa .• 9a·.••ººmunicação formal .da.•.rejeiç~o; 
lll--:puspen9ão te111pqr.~r:ia ele participação em licitação ··e···•·irnpedimentode· contratar.côm o 
Município de Farias EJSitp, por Pr'élZO não superipr a 2 (doisl(Jnos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com á Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19. 3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório ~o~ 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco] dias úteis para as sanções previstas~ 
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incisos 1, li e Ili do item 19.2 supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativa.mente ou inscrito pomo Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos pratiça99s; 
Ili - sofrerern. condenação df3finitíva p()r praticarem, por.·· meios dolosos. fraude fiscal no 
recolhirnent.o de quaisquer tributos, 
19.6.A.s sanções previstasnosincisos/J, HI e IV cio item 19.g supra poderão ser aplicadas 
junté:)f11ente coma do incip() 1Ldornesf11()item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de E) (cinco) dias úteis. 
19.T J\ licitante adjudicatária que se recusar,< injustificadamente, em firmar o pontra~o 
dentro do pra~o de 5 (cinco) dias úteis a cp~tar da notificação que lhe será. encaminhada, 
estará sujeita à mul~a de 5% (cinco por cento} do valor total adjudicado, sem prejufzq cjas 
demaip penalicjades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
19.ff As sançõepipr~vjstasnp.jtem 1~·? supra não se apliC§J11 §p qe111aislicitantes que, 
apepar de· não vencedoras/ yenham ª.serconvocadas para ce(~prarern<o\Termo de 
Contrato, de acordo com este editaL e no prazo de. 48hcomunicarem seudesin~eresse. 

20. DACONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária t~ráo.pr.azp de 5 (cinco] dias úteis, contados a par~ir da convoc~ção, 
para a assinatura c:Jp C(l~trato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 

fu~~~~d;,d:s~:e:! solicitªdºd?nte o seu transcurso e.ainda assim, se devidamente 

20.2~ Na· assinatura do contrate será exigida acomprovação·d.as condições de f1abiHtação 

~=.~~~~:::;:0~dital·,• ·•as•·•qua.is deverã.o ser ... m13n.tidas pela· .• contratada durante. todo o·· período 

2Q.3. Quarydo •...• aa9j~dicatária.11ão·comprovar· es.·condições habilitatórié3s consignadasneste 
editar, ·ourecusar ... ?~ aassipar cJ.contrato,.poderá ser convidadct outro licitante pelo(a) 
pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamentof prazo contratuaL reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste 

edital. .~ 
21. DAS DISPOSICÕES GERAIS ~ 
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21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclus.ão posterior de d9cumentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou 
o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda 
que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão qs dias de vencirnento. p~ prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se 
vencem somen~e em diade expedienpe nétPrefeitura Muni9ipal de Farias Brito. 
21.6. Qs licitantes sãorespon9ávei9pela.fidelidade e.legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em q~alql.,lerfase. daJicitação. 
21~7. o .. desatendimento< ·.de ...•. exigênc:ias·.• .formais· não essenciais não implicacéL ... no 

6t~~~:~:o d~al~~~~t:~p~::~.e que seja possível a aferição da sua·· qualificação é a exata 

2.t~s .• Toda a documentação . exigida cjeverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela i~ternet, só será aceita f3pós a confirmação de sua autenticidéjde. 
21.9 .... caberá···· ap licitante. ªcqrp~anhar ..... as. operações n9 Sif3tem1a ~lf3trônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda<·de. ne9ôcios diante. da inqbservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo siste111aou de sua desconexão. 
21.10 .• Todas e quaisquer comunicações com ofa] pregóeirô(aJdeyerãose déJr por é.scrito, 
com .... o· ... devido pcot99(JI? .. com sede na .... Gomissão Permanente··· de Licitação, via e-mail 
institucional licitacélo(Ç!'f~riasb~it(l·~e.gov .br, ou·. no.· ... próprio chat da · ·platafprma do • site 
https://bllcompras.'?or11 "salavirtual" onde estará ~contecendo o certame. 
21.1.1. Fica termi~ante!Tlen~e.pro>ibido ao(a) pregoeiro(aJprestar quaisquer ioform(3ções 
sobre.? pregão já· pubHcado e,tou em . andamento, sob gualquer hipótese ou .. pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, cpmoforma .. de ~arantiralisura·do certame. 
21<.12 ...... Ds casos omissos serão resolvidos pelo(a} pregoeiro(aJ, .. nos termos .dá Jegislação 
pertinente. 
21.}iÂ· As nqr!Tlas quêdisciplinam···este pregão serãosempre\ihterpretadas em· favor da 
ampliação da disputa. 
21.14. A apresentaçãô, por parte dos lidtantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. º 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 299 do Código Penal Brasi~eiro. 
21 . 15. Serão considerados como não apresentadas as declarações. não assinadas ~~:~ 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausên~ 

. ·'---~~----,,-~'~ 
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de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 
que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital,dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Mod('.3ló de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Mpdelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Ferias Brito/CE, 21 de janeiro de ~022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Pregão Eletrônicon.º Z022.01.21.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de derivados de petróleo destinados ao atendimento das necessidades das 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃQ 
2.1.1. A presente contratação objetiva suprir a necessidade de manter os veículos pertencentes às 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito em perfeito funcionamento, visando garantir a 
regular execução das atividades essenciais desempenhadas diariamente com a utilização dos 
mesmos. 

2.2. LOTE ÚNICO 
2.2.1. Quanto à composiçãpd<>ilote, ternos que os itensf?rarnagrupados em .um único "LOTE" 
em virtude dos mesmos .gu~rdare111 c?rnpatibilidadê. entre>5:i, ou seja, estão unificados pela 
semelhança, agrupando it~ns sirnilare5: e específicos,: guardando···· é3. devida· esp~cificidadede.c~dp 
objeto, qbservand.o-se,·· irrdusiveas .regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de· rrmdo 
a não prejudicara concorrência entre os participar1tes1.mémtendo a competitividade necessária à 
disputé}. 
2.2.2. No que diz respeito ao Prindpio da Econorrikidade . e em contratar a proposta <mé}is 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública>e 
encar~ce o contrato final,. uma vez que os licita.ntes possuirão uma margem de negociaçãp bern 
maior por estarem cprnerciaf.i.;zcu1d~ Yrnª .. ·maior parçela (Lote) d? iobjeto Jiçita?P· pes?a forma, oa 
unificação em lote do objeto emtela, páum••grande ganho.para ~ A.drninistração na ~conomia de 

e.se· ... ª'ª' t·.e .. nd······.·· ... º ·e···.·m vista que implicaria em···.·.ª.··u····· .... m ... ·.·• ... e· .. n·t··º .. · .. · .. d .... e.····•Q.ua.ptit(l··.•·t··.·.i .. v .•.... º··· ... ·.s ... •• •. · •.... ······.·.•.e.·.·· .. · .. '.·.· .. ·.·.·.·.·.c.· .. •.·.··.·º ... ···.··.• .. ··n······ ... •·.s ....•.. ·.·.·.e .... ·.• .. •·.· .. q.· ... ·• ... ·.u.•.· .... e·······.···.·.·.· ... •.n ..• · .... te.·.·• m .. ·•• .. •.• .. ·.•.e. nte·,·.··· .. • .... · .... n.···.·· .. ··u·.·.···.·.·.·.·.m.··.·.· .ª redução de preços a serem pagos pela Administração. 
2.2.3 •...• Jsto posto, adotamos o julgamento dotipo "MENOR PREÇO PORLCifE1'1porentencjermos 
que .• a .•. contratação t.lessaJorma.será .... maisconve.níente,. aumentará a uniformidadedos valores e 
fomecimentos,>.e reduzirá ?S riscos ele conflitos; Além disso, por se tratar de Jicitação do tipo 
menor ... preço por Jote, os valores u11itários de cada item aind~ . assim deverão ser tevad9s em 
consideração, evitando-se distorções nos. valores para cadêt Jtem ern vistas · .. a> realidade 
mercadológica. 

3 ••. · ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E .V~L()R. ~STIMADO 
3.1.>Conforme exigênciaJegal, .o .Município.·••de .Farias Brito ~ealizou. pesquisas ·.de. preços de 
mercado e .. ·· estifl1ativ~.····d.e( custos .••.. junto a empresas.·.·atuantes .. ··•·ºº··· ramocloi obj~to·.·a· ser·· licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de OS de Agosto de 2020. 
3.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 233.864,00 {duzentove . 
trinta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais), conforme planilha abaixo: '. 

~ 
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Item 
Valor 

Especificacão Unid. Otde. Unitário Valor Total 

1 

2 

3 

4 

5 

6 
7 
8 
9 
10 
11 

12 
. ·.· 

LOTE 01 - DERIVADOS DE PETRÔLEO 
Arla 32 embalagem 20 litros Balde 
Óleo lubrificante para motocicleta (motor 4 tempo) embalagem 1 Und 
litro 
óleo lubrificante para motor à gasolina (15W-40) embalagem 1 Und 
ntr.o ··.··· .· ..... · .. · .. · < .. 

óleo lubrificante<para motor à diesel (lSW-40) embalagem 20 Balde 
litros .. ·.· 
Oleo lubrificante para caixa de marcha (SAE-90) embalagem 20 Balde 
litros 
Graxalubrificante oara rolamento embalaaem 10 kg Balde 
Oleo hidráuHco ATt=Tioo A 1Jitro . .. Urid 
Óleo hidráulico 68 20L ·. .·.· · .. ·· · ·· .· .. Balde 

óleo de freio (OOT 4lernbalagemi500ml Und 
.·· Óleàhidráulico para máauinapesadél(SAE~J40) 20 L .· .. ·. .. .. Balde 

óleo lubrificante para.faixa de martha75w80 embalagemllitrds Und 
.. Óleo lubrificante para motor à gasolina . (5W".30)embalãgem l Und 

litro ... >•.·. ··.. . .. ·· . 
·.·. 

.. ·· 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

. 

35 100,00 3.500,00 

162 30,00 4.860,00 

812 32,00 25.984,00 

130 550,00 71.500,00 

30 580,00 17.400,00 

50 230,00 11.500,00 
327 3-0,QO 9.810,00 
70 450,00 31.500,00 
115 26,00 2.990,00 
43 590;00 25.370,00 
113 50,00 .·. 5.650,00 

. 

595 40,00 23.800,00 
·. .. 

233.864,00 

4~~- Ofuturo>Contrato terá vigência até31/12/2022, a contar da data de suá assinaturai ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

S •.•. ·DA · ENTREGA···E RECEBif'IENT() Pjt()DUTOS 
5.1• Os. produtos serão .. ·.fornecidos de acordo .. co.rn às .. solicitações requisitadas pela 
Secreta.ria/Fundo competente, devendo os mesmos .ser· entregues junto às~d~ d~sta, ou onde.Jqí: 
mencionado .. n~~ respectivas Ordens de .. compra,ficando a Administraçã9<11(). cjireito de .... solicita.~ 
apenas•·. aquela qt.tapttdade .. 9ue .. lhe for e~tritamente necessária, sendo as ·despfe~as com a.· entrega 
de .. responsabilldade fja/empresa çontratada. 
5.2 •.. 0siprodutos9everão ser entregues no prazo de 05 {cinco) dias, a contar do>recebihlento da 

respectiva Ordem deCompra. . <> .. .... . . < > .··... .·····•··· ·.· .•..•...•..•.•..•. ·········•··.··•···· 

5.3. A.·. contratada ficará .obrigada .. atrocar, .. as ... suas expe11sas,.9s .. prqdutos que yie~ern··••aser 
recusados .por justo motivo,.•sendo queo~todortcebimenton~oimportará a sua aceité)ção. 
S.4.1-\ Coq~ratada deverá. efetuar as entregas errt transporte ~dequacjo para tanto, senqp. .• quer os 
prodytos·.deverãc1 J~star todos .. em .. eíllbÇtlag~ns fechada~,. c?ntendo·aJdentificaçãqda data de 
industrializ~çãp e .o prazo de validade~ quand? foro caso. · ..... · .. • .·. . .. ·••···.···. \ > < i 

5.5. Caso· ·a. Prefeitura yenha. optar por entrega programada a . contra~da deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. o recebimento dos produtos sera efetuado nos segUintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 

quantidade do prod]::elo s~ 
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6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda co_rrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado. pel9 setor competente limitando-se o. desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta} dias. 
7.2. O pagamentoserá efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA.CONTRA"f 4[)A 
8.1. As obrigações da CONTRJ\Tt\N!Esã9 as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente desuatranscrição; 

9. DASOBRIGAÇÕES DAC()NT~"f'ANT:E 
9.1 .. •.As qbrigaçõrs do(a)COf\JJR.ATA[)Ç(f\) .• são .·.asdistrilllinadas· na Minuta Contratljal, ..... parte 
integrante do Edital, independente.de suatranscrição. 

FARIAS BRITO/CE, 19dejaneiro de 2022. 

MariaMarcleide d ascimento Laet Rafael 
Secretária M\ icipal de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.01.21.1. 

Assumimos ó compromisso de bem e fielmente fornecer . os produtos/bens 
especificados no.Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de derivados de petróleo destinados ao atendimento das 
necessidades >das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CES conforme 
especificaçõ(3s apresentadas abaixq. 

c15vv-4QJ Und 812 

Balde 130 

caixà de marchá [SAE-90) Balde 30 

Proponente: .. · .•.•..•....... ···.·o· 
~ndef'jçq: • ··.·•••· ..••..••......•.••.•.•.•.•.•.•.. CNPJ: .................................. . 
Data da Abertura: .. >.~n.; ..... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

CNDMINA E QUAUFi.Ct\ O .~DRf\IECEODRl,<~ECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.01 .21 .1, juntb ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXllL do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

Pelo que; .por pf3ra expressão da verd.ade,<firma a presente,···sob as penas 
da Lei. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

CNOMINA E QUAUFICApFDFiNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente .. para fins de prova em processo· ficitatório, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.01.21 .1 , junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VIL do artigo 4º, da Lei n.º 
10.520 de 17 de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, por ser a~xpressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Cidade/EstadO, 

·········-············-··········••.•.•;'1:•········•·:11:1.1·:_ ... 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º .......................... . 

O Município de .. Farias Brito, Estado 
inscrito no CNPJ/MF sob 

inscrito(a) nb CPF n. º 
CONTRATANTEj 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
••••• li •••••••••••••••• li •.. •- ·-·· •.· ~- .•.• ~- •. -··. •. -•••••••••••••••• 1 • J e do 
outro ................................ ;· .................... . 

do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
o n.º 07.595.572/0001-00, através do 

neste ato representado pelo( a) 
Sr(a) ....................................................... , 

.... , apenas denominado de 
de outro lado 

.. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. ........ , estabelecida na 

. . . . . . .. . . . .. . .. . .. . . .. . .. inscrita no CNPJ/MF 
sób o n. º ........................................... , neste ato representada por 

........ ....... .. . . ..........................................•..... , inscrito(a) no CPF tLº 
••• • ••• < ••••••••••••••••••••••••••••••• , apenas ..... denomillacta de .. CONTRATADA, resolvem firmar o 
presen~e Contrato, tendo ern vista o reE)ultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n.e> 2022.01.21.1, tudo de acorcjo com as normas gerais da Lei n.9 8.66E)/!33, 
e suas alterações .po~tf3riores, bem conio com a Lei n.º 1().520/02 - J._ei qüe 
Regulamenta o Pregªº' naforrn9 das cláusulas .e condições .. seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 . Proce~s~ de. Licitação na modalidade Pre~ãoEletrônico ri~º 2022.01.21. de acordo 
com.·as ..• norrnas gerais daLei.· n.º B.666/93, e Stjas alterações posteripres, bem corno 
com a Lei n.º 1(:).!5:20/()2 ~ t.ei <que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado 
pêlo( a) Srfa). 

CLÁÜSULA SEGUNDA -- 00 OBJETO 
2.1./ Cl presente fnstrumepto têm. porno o~jéto a •. aqu1s19ao •. de derivados de>petróleo 
df3§~inadol:).·. aq<ate.ndirrtent? das. neqessida.des•das .. tjnidades .·.Gestoras· .• do·.··.····Municípi? de 
Farias E3rit9/CE, ... ··copf9rme f3specificações•·•·ººnst.antes no •. ·AnexoiJ ... · •. ·.do.·Edita.1. G?n.vocatório, 
nos quais a Contratadaaagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 
( .... ' ...................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

;;:<;?-<::-'i/<·'.:'!f:tf:if;~~~i;;-:o;~;:;.~""-";;_'-~>f'' 
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fornecimento) desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis) retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual) nos termos do Art. 65J Inciso IL alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior) deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando .... o> reequilíbrio econômico
financeiro do(s) preço(s] do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa 
remuneração dofs) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is]de entrada da(s) mercadoria(s)J do período compreendido .entre a data da 
contratação .e da solicitação, que será formalizado atrav$s de Termo Aditivo, cuja 
publicação do mesmoJ em f()~rnare9ul1lidaJ deverá ser providenciada pela Contratante, em 
obediência ao disposto no§ únioordoArt. 61, da Lei n. º 8.666/93. 

CLÁUSULA.QUARTA- [)DPflt\ZDDt\llGtl\JCIA CONTRATUAL 
4.1 .• O presente Contrato ter~ vigênpia até i3.1(12/20?2, a contar da data?de sua 
assinatura .. ou enquanto deic()rrer o .fornecimento dos· produtos dentro da vigência do 
mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTDDOS PRODUTOS 
5.1. Os produto~ serão fornecidos de acordo com as solicitações reqyisitadas pela 
Secr~taria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede destE)J 0u 
onde Jor me~9i.9~a9p DªE>.respectivas Ordens de Compra) ficando. a .Adrninistração.·.qo 
dir~itode solicitar apeinasaguela quantidadei que lhe f~r estrit~rnente necessária, sendo as 
despesas qom a entrega de respons(3gilidade da emprei?a Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues< no ·prazo. de 05> [cinco} dias, a> contar dô 
recebirnento darespectiva Ordem de. Compr9. 
5.a. A. Contratéidª• ficéirá.obrigada atr()carJ · aE) suas expensas) os ·pr9dut9s que víerem a 
:b:laeçcã~~ados porjusto nlotivo, ;endo · que o ato do• recebimento não importará . a 15ua 

5 . .!t. A Contratada dever~ieff?tu(3r as entregas em .tra11sporte adequado··para tanto, .. sendo 
queos· .. proqutos deverão estar todos em.e111b~lagens• fechad.as,.contendo a identificação da 
data de ü1dustrialização e o p~~zo. de validade, quando for q caso. 
5~5. paE>oª .. f.lrefeitura ven.ha. opparpor. entr~ga\programada a·contratada deverá c:Ji§porde 
inst~façôe9 condizentel3 r .. cotllpatíveispara .• a •• guarda.e .•.•. eirmazenamento .• das· •...•. produtos.·.·· 
s~s ... orecepimentp>9Q§produ~o8: s.erá·efetuadonos ·seguint~s ter.rnos: 
5.6.1. Provisoriamente! para efeito de posterior verificação da conformidadédo produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 



GOVERNO MlJN!ClPAl 

FARIAS BRITO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA ~DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 . A Contratada ·para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns], objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela p7rf~ição do(s) produto(s)/bem(ns] objeto deste Contrato, 
sendo ainda responsável Pºf" quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, .. ocorridos durant~ .sep fcwn~~if117nto. 
8~ 1.3 ... Responsabilizar-s~ e zelapipelp pc:igament°' d~ suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execuçãp d9 .obie.toi contratual, .>em >particular no . que se ~~fere às 
contribuições devidas .. à Previdêpcia Spciels .Obrigações .. Trabalhistas,··Seguros e aosJributos 
à Fazenda Pública em· geral. 
8.1.4.>Manter,/ durante toda a . execução des~e Contrato, em. Compatibilidade corn .as 
obrigações .por·. ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza é dignidadeo(sJproduto(sJ/bem(ns) objeto deste Cont;ré~o. 
8.1.6 .... Ace.itarn~s rn~S1Tl<:JS condições c9ntrétuais, acréscimos. ou. supressões que se 
fizerem. necessários. na forrna estabelecidéj no Art. 65, § 1 º da Lei n~ EL.66J3/93, alterada 
e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de 05 [cinco} a cpntar dó p7cebimento da 
respe~tiva prcjernde Compra, os produ~os requisi~ados pelo setor cornpetente, devendoos 
mesmos ser entret:Juesna ~~de ?ª Secretaria(Fundo competente,· ou110 local indicado na 
antedita Orde.111 de GompcaJ s~nd9 as despesas corn a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8. Tr9car, as E>L1ªs expensasr o(sJproduto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusad()(s) 
pprjusto motivo, seqdoqu~ oatod~ recebimento ...• nãoirnportará. em suaaceitação; 
8.1 .. 9. Efet.uar a entregado(sl<produto(s]/1Jef11(ns] · .. em transporte.·adequado pa~a tapto, 
sendo que os mesmos d.everão estar toc:los< em embalagens fechadas, contendo a 
identifiqação da data de industrialização e o prazo de validf3de, quando for o caso. 
E:l.1.1c1 ..... casos Contratante· .. ·vepha optar: .•• por·· entrega .•.. prograrnada ª·.·.· .. Contratada· deverá 
dispor d~ instalaçõep c9ndiz:ent~s e compatíveis para · a guarda e armazemamento dos 
produtos/benspondo-ps a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo 
contratanteJ a execução do objeto contratual. 
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 
Contratada às seguintes ?anções: 
1- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º ffl366/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde qlJe n~q caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poder~o per r~cqlhJdas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadorade Receité3s. Federais, por rneio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM: a ser.preenchido. de acordpcRrninstruções. forn~c.idas pela Contratante); 
a) ... ·. de 1% ... (um por cento)sobr(3 ovalar contratµaLtotal/cJº exercício, por dia de atr~so na 
prest.é3ção dos serviços ouindispopibilicjade c1Q rnf3smq, limitada a ··100/o do mesmo valor; 
b) .de. 2% (dois por cento)···sobre o valor contratual total do exercício, por infré3ção a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c)dê 5% (cinco por cento) do.valor contratuaftotal ·do exercício, pela recusa em corrigir 
qwalquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5• (cinco). dias que se ~eguiS~n1 à data da oomunicação formal da rejeição; 
m ..• -:. suspensão tempoGáriad~ Pé3rticipé3ção em< lic.itação. e. inipedirnento dé contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo n~q superior ·a 2 (dqisJanos;. 
IV. -·declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cpm> a Adminístração Pública; 
enquanto perdyrarem os motivos determinantes. da punição· ou a.té qlje pf1Jª prompvida a 
reabilitação pe.rante .~.autoridade que····aplicou.· a ··penalidade, depoisdp ressarcimento à 
Administração.·pelop:pr~jyízos resultantes/edepoisde decorrido o prazo dasé3nção aplicada 
com base no inciso anterior: 
10.3. A·.Prefeitura.JV1UnieipaF.qeFarias Brito, sem ·prejuízc1das sanções·aplicáveisi,rete.rá 
crédito,<pr()moverá cobrança judiei~! ou extsí3Iudicial, a firn de receber multas. aplicadas e 
resguardar-se dos danos eperdas··quetiver sofrido por culpada·.·empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DA RESCISÃO 
11.1•·~·•• .••....•. Este• .•... ·. contrato• .. • •. • •.•. poderá··· .. ser res.cindtdo. . unilateralmente •·>pela······· Contratéjnte,.·.···•····por 
conveniência administrativa.oupor infringênciade qualquer das•.~ondiçõespactuadas. 
11 .2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçã~· . 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; . 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das n!::I'"'""º~ 
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11 .3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA Al TERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 . Quaisquer alter(3çõe9. que< venharrr á ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAAJA/ ... OOSANEXOS 
14.1 .... Integram .. o present~ contrato todas as .... peças>qué formaram·.···.··º procedimento 
licitatório, a proposta ap?esentaqa.pela Contratada, benrycomo eventuais correspondências 
trocadas entre as partes~·independentementedetranscrição. 

CLÁUSULA.DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15~1. D Foro competente para dirímir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato(é o 
dáComarca de Farias Brito "" CE. 

Declaram as part~9 qµ13. este Contrato .. corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo ~ntre elas cel~brado ~·•·.···por assim . est9rem 
pres~nte Çontrato as parteseastesternunhas aqaixofirmadas. 

1) .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 




